
 

 

 

Ofício nº 176/2025Lc 

Brasília, 06 de março de 2025. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro Luís Roberto Barroso 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 

Supremo Tribunal Federal – STF 

Brasília/DF 

 

Assunto: equiparação do Auxílio-Alimentação dos servidores do Poder Judiciário da 

União aos valores pagos pelo Tribunal de Contas da União – Decisão do Senado 

Federal. 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal, 

 

A Fenajufe - Federação Nacional dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Judiciário 

Federal e Ministério Público da União, entidade sindical de segundo grau, vem 

respeitosamente reforçar pleito anteriormente encaminhado a Vossa Excelência, referente ao 

reajuste dos valores per capita do Auxílio-Alimentação dos servidores do Poder Judiciário 

da União. 

 

Em 22 de novembro de 2024, encaminhamos Ofício n° 740/2024 a este Supremo 

Tribunal Federal requerendo a atualização do valor do Auxílio-Alimentação, com base na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, que permite a atualização desse benefício. 

Destacamos, ainda, que a limitação anteriormente existente para esse reajuste foi suprimida 

na tramitação da LDO, permitindo a concessão do aumento sem qualquer restrição 

específica. 

 

No entanto, recentemente, o Senado Federal decidiu reajustar o Auxílio-Alimentação 

de seus servidores em 22,19%, equiparando-o aos valores pagos pelo Tribunal de Contas da 



 

 

 

União (TCU). Destacamos que, na última atualização dos auxílios no âmbito do Poder 

Judiciário da União, a regulamentação publicada por este STF tomou como referência os 

valores pagos pelo Senado Federal. 

 

Diante disso, solicitamos que seja promovida a equiparação do Auxílio-Alimentação 

dos servidores do Poder Judiciário da União aos valores recentemente definidos para os 

servidores do TCU e do Congresso Nacional, garantindo isonomia entre carreiras similares. 

 

A Fenajufe reitera sua disposição para o diálogo e aguarda retorno sobre as 

providências a serem adotadas. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Lucena Pacheco Martins Soraia Garcia Marca 

Coordenadora Geral Coordenadora de Finanças 

 


